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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA – ESTADO DE SÃO PAULO  

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2023 – Aditivo Nº 005/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Franco da Rocha - SP, pessoa jurídica de direito público, com sede na R. Cinco de Maio, 

97 - Centro, Franco da Rocha - SP, 07851-010, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Exmo. Senhor 

NIVALDO DA SILVA SANTOS, no uso de suas atribuições legais, torna público o 5º aditivo ao edital 001/2023, 

conforme segue:  

 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação 

de todos os seus atos internos e externos;  

 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 

DECIDE: 

 

 

Art. 1º - Fica retificado o item 39 do capítulo XI – Das Disposições Gerais Da Prova Objetiva, em concordância com 

o Anexo I do Edital. 

 

39. Na prova objetiva, considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) da pontuação dos conhecimentos gerais e 50% (cinquenta por cento) da pontuação dos conhecimentos 

específicos. 

 

 

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 001/2023. 

 

 

 

Franco da Rocha - SP, 26 de abril de 2023. 

  

 

NIVALDO DA SILVA SANTOS 

Prefeito Municipal 


